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Câmara Municipal de Vereadores de Campos Borges
" Poder Legislativo, o suporte da Democracia"

MOÇÃO DE APOIO No 02, DE 13 DE MARÇO DE 2026.


MOÇÃO DE APOIO À URGÊNCIA DOS PLS 5686/2025 (DEP. ANY ORTIZ) E 5681/2025 (DEP.SANDERSON).


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES, MATEUS CARVALHO MERLIN, juntamente com os Vereadores que abaixo subscrevem, vêm, nos termos do disposto pelos artigos 107, § 1o, inciso VI, e art. 114, Parágrafo Único, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, PROPOR MOÇÃO DE APOIO em favor da tramitação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 5686/2025 de autoria da Deputada Federal Any Ortiz (CIDADANIA/RS), e PL no  5681/2025, de autoria do Deputado Federal Ubiratan Antunes Sanderson (PL/RS).


                                                  JUSTIFICATIVA


Tramita perante a Câmara dos Deputados, em regime de urgência, o PL 5686/2025 de autoria da Deputada Federal Any Ortiz – CIDADANIA/RS, que “Dispõe sobre a proteção do produtor rural com vistas a assegurar a função social da propriedade produtiva e a continuidade da atividade rural, estabelece prioridade de garantias agrícolas, altera a Lei nº 13.476, de 28 de agosto de 2017 (Marco Legal das Garantias), e dá outras providências”, e o PL 5681/2025, de autoria do Deputado Federal Ubiratan Antunes Sanderson – PL/RS, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão de cláusula de mediação, conciliação e arbitragem prévia em contratos de crédito, financiamento e demais operações financeiras, assegurando a tentativa de composição consensual antes da adoção de medidas de execução extrajudicial”
[bookmark: _GoBack]Justificativa oficial (PL 5686/2025): "Desde 2020, o Estado do Rio Grande do Sul enfrenta uma sucessão de eventos climáticos extremos, com consequências devastadoras para o campo e para a economia do estado. De 2020 a 2024, registraram-se quatro anos consecutivos de estiagens severas, com perdas médias de 30% a 50% de acordo com levantamentos realizados pela ASCAR/Emater-RS e IBGE”, com estimativas de prejuízos financeiros que superam R$ 100 Bilhões, afetando a renda de cerca de 300 mil famílias no RS.
Justificativa oficial (PL 5681/2025): " As sucessivas estiagens nos últimos anos, seguidas por eventos climáticos extremos — enchentes devastadoras, perda de safras e destruição de infraestrutura rural — impactaram profundamente a capacidade de pagamento dos produtores”.
CRISE ATUAL: Safra 2026 já comprometida novamente por estiagem – perdas 20-50% na soja (Norte/Central/Fronteira Oeste), abortamento de vagens, senescência foliar (Emater/Conab/Farsul). Decretos de emergência (ex.: Júlio de Castilhos), produção soja cai para ~18 milhoes de toneladas.
Após a manifestação desta Casa Legislativa sobre a proposição e sendo aprovada pelo plenário, REQUER seja encaminhada cópia da presente Moção de Apoio ao Deputado Federal Darci Pompeo de Matos, endereço Gabinete 704 – anexo IV – da Câmara dos Deputados.


Campos Borges/RS, 13 de março de 2026.
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